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DECRETO Nº 36/2021 

Decreta luto municipal por três dias e dá outras 
preovidências 

HERÁCLITO LUIZ PAIXÃO MATOS, Prefeito Municipal de Mortugaba, Estado 
da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA

Art 1º - Fica decretado luto municipal nos dias 22, 23 e 24 de março de 2021. 

Art 2º - Os dias de luto municipal de que trata o Artigo 1º deste decreto se dá 
em virtude do falecimento de Rodrigo Brito Novais, servidor público do 
município de Mortugaba. 

Art 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mortugaba, 22 de março de 2021. 

Heráclito Luiz Paixão Matos 
Prefeito Municipal

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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